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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

Cachoeira de Itapemirim, 08 de nouembre de 1982

OF/ GP/ 360/82

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando a eleuada apreciaçao dessa douta Gamara

Municipal, com fulcro no paragrafo 2^ do artigo 50 da Lei n^ 2.760, de 30

de março de 1973, os Projetos-de-Lei nS (^/82, ̂ ^/B2 b ^/82 .
Aproueitamos a oportunidade para enuiar as nossas cordiais

Saudações
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,Exmo. Sr.

Ualter Sthel Cock

DD. Presidente da câmara Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM

Senhor Presidente,

Ilustres Uereadores ;

Esta Mensagem acompanha o Projeto-de-Lei n2 013/82, que esta

mos encaminhando a apreciaçao e possivyel aceitaçao por parte do Legislat^

uo Municipal, aprouando-o .

Destina-se o Projeto a buscar autorização a essa ilustre Cam_a

ra para ir ao encontro de reiuindicaçao antiga da comunidade religiosa

do Bairro Sao Luiz Gonzaga, do lado Norte desta cidade, em Coronel Bo_r

ges, doando-lhe uma pequena area de terra . Ali devera, por ela, ser

construído um prédio para servir a essa comunidade, colaborando para sua

assistência religiosa, social, assistencial, educacional, prendendo o p_o

vo ao bairro como e da moderna política administrativa de todas as cid^

des de porte médio, em desenvolvimento, e mesmo para centros maiores .

Dada a finalidade ninguém melhor que o Bispado de Cachoeira de

Itapemirim para receber a doaçao e dar-lhe o destino a que se propoe, co_n
N

forme solicitação dos que bateram a porta da Municipalidade para isso .

Na convicção de estar atendendo a uma filosofia digna de todo

apoio, face ao destino da doaçao, encaminhamos ate Uossas Excelências o

Projeto-de-Lei ja referido, e contamos com o interesse e a boa vontade

desse Legislativo, na expectativa de sua aprovaçao .

Atenciosas Sa/daçoes

Giláon "laroni

PrefelLto Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

uq\9x
PR03ET0-DE-LEI NS Í3jr^/B2

A Gamara Municipal de Cachosiro de Itapem_i

rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e

eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica o poder Executivo autorizado a doar à

" Mitra Diocesana do Bispado, de Cachoeiro de

Itapemirim ", uma area de terra medindo duzentos e quinze metros quadra

dos e vinte e cinco decimetros quadrados ( 215,25 m^ ), situada de frente
para a Rua Monteiro Lobato, fundos para o Colégio são Luiz Gonzaga, tendo

a direita a Praça Getulio Uargas e a esquerda terrenos de quem de direi

to, no loteamento do Bairro " Sao Luiz Gonzaga no lugar Coronel Bor

ges, nesta cidade .

Artigo 22 - A area citada no artigo anterior destina-se a

construção de um centro religioso com caráter

social e assistencial—comunitário, para uso da população do bairro .

Artigo 52 - A donataria, a quem oaberao os ônus com a

transferencia do imóvel, tera o prazo de um

(  1 ) ano para iniciar as obras da construção, que deverão estar findas

dentro do prazo máximo de quatro ( 4 ) anos .

Paragrafo Único - Findos os prazos prev/istos neste artigo,

caso nao cumprida qualquer das condições

o imóvel doado revertera ao patrimônio municipal .
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDACÃÜ -

PROJETO DE I p i N° /././go

INICIATIVA: Poder Executivo Elu11icipa 1

RELATOR; rri 1 1 t -i- r, n np i nn

_R E. _L £ Ti O R_ _I O

A matéria e constitucional e legal.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1982,

^ ̂ i

Somos pela sua aprovaçao.

Sala oas ComissoBS, 22 de nov/embro de 1982,

10 BLS. C/100 FLS. - 09/80
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CAMARA

ESTADO DO ESPlRlTO SANTO

MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

\j IgÇÃü- OBRAS E üKBAijJiijlO,
N° /.A/R?

COMISSÃO DE

PROJETO de___le:x

INICIATIVA:

RELATOR: F ri i 1 iSlaiirTc-i-àLaBXi:allaa.- Prat,rs

E L A T Ó Ã 5.

A matBria s consticucional 8 legai.

P A R E C .E ü

Somos pela sua aprovaçaoo

Sala cias Sessões. 22 cie nov^smbeo cie 1:^82

10 BLS. C/100 FLS. - 09/80
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